
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº            ,DE 2018 

(do Sr. Francisco Floriano e outros) 

 

“Altera o art. 5º da Constituição Federal 

para acrescentar dispositivo que considera 

a água um direito humano essencial à vida 

e insuscetível de privatização”. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo: seguinte redação:  

 

“Art. 5º. ...................................... 

................................. 

LXXIX – a água é um direito humano essencial à vida e insuscetível de 

privatização; 

......................................... 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A água é indispensável à saúde e à vida. 

Com a realização do 8º Fórum Mundial da Água no Brasil, o assunto ganha 

destaque no país e merece reflexões sobre o tratamento jurídico dispensado a água em 

nosso ordenamento jurídico. 

O Brasil é o país do mundo que possui maior reserva de água doce, com 12% do 

total existente no planeta. É mais que todo o continente europeu ou africano, por 

exemplo, que detêm 7% e 10%, respectivamente. 



A importância da água para a sobrevivência humana tem ganhado cada vez mais 

destaque diante da realidade sombria de falta de água em várias regiões do planeta, o 

que t 

A presidente do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 

procuradora-geral da República, Raquel Dodge, defendeu que as leis devem estabelecer 

a água como direito humano.  

“O direito regulamenta muitos aspectos da relação entre a pessoa humana e a 

água, pois garante o curso natural, protege-a da poluição, regula o preço da água, 

disciplina condições de consumo e de portabilidade, mas ainda não afirma a 

água como direito humano, embora sem água não haja vida”.  

A afirmação foi feita durante a abertura do “IV Seminário Internacional Água, 

Vida e Direitos Humanos à Luz dos Riscos Socioambientais”, realizado pelo CNMP, 

em Brasília. “Sabemos que a água é um bem essencial à vida, mas o direito ainda não a 

trata como tal”, resumiu Dodge. 

Dodge destacou que, o tema vem se tornando mais urgente, pois a água doce se 

torna cada vez mais escassa, inacessível, cara e controlada.  

“Em quase todos os lugares, o controle de acesso à água potável define todas as 

relações de poder e de dominação de um dado território. Em outros, a 

dificuldade de acesso à água potável é a grande responsável por ondas 

migratórias. Esses fatores expõem a vida humana a risco. Por isso, precisamos 

refletir que as leis estabeleçam o direito humano à água”. Dodge complementou 

que o debate à água é prioritário. 

“A justiça como a água atende a uma necessidade vital de todos nós seres 

humanos, a de conviverem em harmonia, precisamos de justiça para os que 

defendem a água, para os que são vítimas da falta de água e do modo injusto do 

uso da água. Precisamos que a água, como a justiça, seja para todos. É por ideais 

como este que estamos reunidos aqui”, disse Dodge. 

Desde que assumiu a Procuradoria-Geral da República (PGR), Dodge defende 

que o acesso à água passe a ser expresso como um direito humano fundamental no 

ordenamento jurídico brasileiro. Segundo ela, essa abordagem é a mais adequada para 

proteger melhor o acesso à água por comunidades vulneráveis, sendo um obstáculo à 

privatização da água doce, como já ocorre em países como a República Dominicana, 

por exemplo. 

A população teme a exploração insustentável desse recurso finito (privatização 

da água). Isso porque, em algumas localidades do Brasil, o poder público tem concedido 

a empresas particulares a exploração até a exaustão da água que é considerada um 

minério (Ex. Caxambu/MG e São Lourenço/MG) 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-03/raquel-dodge-defende-agua-como-direito-humano-fundamental


A São Lourenço, sul de Minas Gerais, controla fontes na estância hidromineral 

de São Lourenço. Segundo ativistas locais, já secou uma das três sob concessão por 

retirar 1 milhão de litros por dia. A agressão ambiental inclui o afundamento do solo no 

parque das águas e está sendo investigada pelo Ministério Público. 

Como a água privatizada é distribuída por meio da venda de copos, garrafas, 

garrafinhas e garrafões – a um preço proporcional até maior que o da gasolina, em um 

país rico em rios – com o fim da “água torneiral”, sobretudo nos restaurantes, a 

tendência é de agravamento de danos ambientais com o aumento da produção desses 

recipientes. 

Segundo a Associação Brasileira da Indústria de Águas Minerais (Abinam), há 

um aumento anual de 20% no consumo, que em 2014 foi de aproximadamente 14 

bilhões de litros. (http://www.redebrasilatual.com.br/ambiente/2018/02/privatizacao-da-

agua-vai-agravar-danos-ambientais-e-a-saude) 

Além da extração industrial da água, como a que secou a fonte em São 

Lourenço, a privatização é péssima para a natureza porque, no Brasil, apenas metade 

das embalagens são recicladas. A Associação Brasileira da Indústria PET (Abipet) 

informa que em 2015, apenas 51% das 274 mil toneladas de pet foram recicladas. 

Os outros 49% estão espalhados pelo meio ambiente, ajudando a poluir ruas, 

praças, praias, rios e oceanos. Nesse total estão garrafas de refrigerantes e de outras 

bebidas, a maioria produzida por essas mesmas multinacionais que travam a guerra da 

água. 

Infelizmente, a privatização da água está nas negociações entre governantes e 

megaempresários que pretendem colocá-la à disposição dos que podem pagar. 

Vale ressaltar que, pesquisa realizada pelas instituições Unidade Internacional de 

Pesquisa de Serviços Públicos (PSIRU), Instituto Transnacional (TNI) e Observatório 

Multinacional, que publicarão o relatório: Veio para ficar: a reestatização da água 

como uma tendência global, em que se apresenta como tendência dos últimos 15 anos 

as reestatizações do serviço de água e esgoto. 

A pesquisa constata que cada vez mais cidades, regiões e países por todo o 

mundo estão optando por fechar o livro das privatizações no setor da água e reestatizar 

serviços, retornando o controle público da gestão da água e do saneamento em muitos 

casos, isto é, uma resposta às falsas promessas dos operadores privados e ao seu 

fracasso em colocar o interesse das comunidades acima do lucro. 

Nos últimos 15 anos, houve pelo menos 180 casos de reestatizações em 35 

países, como Alemanha, Argentina, Hungria, Bolívia, Moçambique e França. Em 

contraposição, neste mesmo período, muitos poucos casos de privatizações de água 

ocorreram. 

http://www.abinam.com.br/
http://www.abipet.org.br/


Este fenômeno de reestatizações vem se mostrando como uma tendência 

mundial. O número de reestatização nas cidades duplicou nos últimos cinco anos, o que 

demonstra a aceleração desta tendência. 

Não é por acaso que a França, um dos países que mais promoveram 

reestatizações, somando até agora 49 cidades, foi o país com mais longa história de 

privatização da água e sede das maiores multinacionais do setor. Os municípios 

franceses viveram em primeira mão o “modelo de gestão privada” que exportaram para 

todo o mundo como solução. 

As razões apresentadas nos países para as reestatizações são semelhantes por 

todo o mundo: baixa qualidade nos serviços, aumento brutal nas tarifas, falta de 

transparência financeira, desempenho medíocre das empresas privadas, subinvestimento 

e dificuldade em monitorar os operadores privados. 

(http://averdade.org.br/2017/04/privatizacao-da-agua-fracassa-em-35-paises/) 

Em 2010, a Organização das Nações Unidas (ONU) considerou a água um 

direito humano fundamental, por isso deve estar acessível a toda a população, e com 

qualidade.  

A Constituição Federal de 1988 já reconhece como direitos sociais a 

alimentação, o trabalho, a moradia, a educação e a saúde, entre outros. No ano passado, 

a Câmara dos Deputados começou a analisar uma Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) para incluir o acesso à água e à terra entre os direitos sociais obrigatórios. 

 Penso que, diante do cenário negativo sobre o futuro da água no planeta, 

devemos ir além e, fazer constar na Constituição Federal a água como direito humano 

essencial à vida e, portanto, insuscetível de privatização. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares 

para a aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2018. 

 

 

______________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO DEM/RJ 
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